
Legismap Roncarati
Proposta torna ultrassonografia em especialidade médica

Segundo o autor da proposta, há no Brasil cerca de 50 mil médicos exercem a
ultrassonografia no Brasil, com formações diversas

Proposta em análise na Câmara dos Deputados transforma a ultrassonografia em especialidade
médica, passando a exigir do profissional que atua na área formação específica de dois anos, com
carga horária mínima de 2.880 horas por ano.

A ultrassonografia, ecografia ou ultrassom é um exame de diagnóstico que serve para visualizar em
tempo real qualquer órgão ou tecido do corpo. Quando o exame é realizado com Doppler, o médico
consegue observar o inclusive o fluxo sanguíneo da região.

Autor da proposta – Projeto de Lei 9885/18 –, o deputado Jovair Arantes (PTB-GO) argumenta que
diversos países no mundo já reconhecem a ultrassonografia como especialidade médica, como
EUA, Inglaterra, Alemanha e Canadá.

Arantes diz ainda que a especialização na área se justifica porque o ultrassonografista precisa estar
capacitado para encontrar o diagnóstico mais preciso e proporcionar o tratamento mais eficaz.

Pelo texto, também serão reconhecidos como especialistas em ultrassonografia os médicos que, na
data de publicação da nova lei, já exerçam a atividade de ultrassonografista há pelo menos dois
anos e possuam títulos ou certificados na área.

Tramitação 

O projeto será analisado conclusivamente pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço
Público; de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

ÍNTEGRA DA PROPOSTA: PL-9885/2018

Fonte: Agência Câmara Notícias, em 19.09.2018.
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